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 23 de julho de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr. Raul Castro.

207185805 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 10651/2013
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que cessou a relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, por aplicação da 
pena de demissão, a seguinte trabalhadora:

Sandra Marina Crispim Sequeira Neto Figueiredo — carreira/ca-
tegoria de assistente operacional, Nível Remuneratório 2.º e Posição 
Remuneratória 2.ª  — vacatura do lugar/posto de trabalho com efeitos 
a 15 de julho de 2013.

12 -08 -2013. — O Diretor do Departamento de Gestão dos Recursos 
Humanos, João Pedro Contreiras.
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 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Edital n.º 838/2013

Sebastião Francisco Seruca Emídio, Presidente da Câmara Municipal 
de Loulé, torna por este meio público que, o Regulamento de Ocupação 
de Espaço Público, Publicidade e Propaganda no Concelho de Loulé, foi 
aprovado em reunião de Câmara Municipal realizada em 22 de maio de 
2013 e, posteriormente em sessão ordinária da Assembleia Municipal 
realizada em 19 de junho de 2013, tendo sido precedido de apreciação 
pública, nos termos e para os efeitos do artigo 118.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

O presente regulamento entre em vigor no primeiro útil do mês se-
guinte ao da sua publicação.

O presente regulamento estará disponível para consulta no site da 
Câmara Municipal de Loulé, Paços do Concelho (secretaria geral), loja 
do Munícipe — Loulé e delegações da Câmara Municipal em Almancil 
e Quarteira.

Para constar se passou o presente edital e outros de igual teor, que 
serão afixados nos lugares designados por lei.

2 de julho de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, Sebastião 
Francisco Seruca Emídio.
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 MUNICÍPIO DE MIRANDA DO CORVO

Aviso n.º 10652/2013

1.ª Alteração por adaptação ao Plano de Pormenor
da Quinta da Paiva

Sérgio Luís Rodrigues Sêco, Vereador com Competências Delegadas 
da Câmara Municipal de Miranda do Corvo, torna público, nos termos 
e para os efeitos previstos no n.º 4, do Artigo 148.º, do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de setembro, na redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de fevereiro, e adiante designado por 
RJIGT, que a Câmara Municipal de Miranda do Corvo deliberou por 
unanimidade, em Reunião de Câmara Municipal de 23 de maio de 2013, 
aprovar a 1.ª Alteração por Adaptação ao Plano de Pormenor da Quinta 
da Paiva, dada a variação total máxima da área bruta de construção ini-
cialmente prevista neste Plano de Pormenor ser inferior a 3 %, nos termos 
do definido na alínea d) do n.º 1 do artigo 97.º do RJIGT, submetendo -o 
à aprovação da Assembleia Municipal.

Em Reunião da Assembleia Municipal de Miranda do Corvo, na sua 
sessão de 29 de junho de 2013, nos termos do n.º 1, do artigo 79.º, do 
RJIGT, foi aprovada por unanimidade a 1.ª Alteração por Adaptação ao 
Plano de Pormenor da Quinta da Paiva.

Na elaboração desta 1.ª Alteração por Adaptação ao Plano de Porme-
nor da Quinta da Paiva, foram cumpridas todas as formalidades legais, 
no cumprimento do disposto no RJIGT.

Assim:
Nos termos da alínea d), do n.º 4, do artigo 148.º, do RJIGT, para 

efeitos de eficácia, manda publicar a deliberação da Assembleia Muni-




